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DECRETO N. 14.21 - DE 16 DE JUNHO mi 1020	 -	 Art. 6. 0 No prmieiro dia util do Ulez de setembro dl
concede autorizaefto á sociedade anonyma Companhia Brasi.v

loira de Viação e Commercio para funccionar

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
ntteidendo no que requereu a sociedade -auonyma Compa-
nhia Brasileira de Viação e Commercio, com séde nesta Ca..
pita!, o devidamente representada, decreta:

Artigo unico. E' concedida autorização á sociedade ano-
nyma Companhia Brasileira de Viação e. Commercio para
funecionar com os estatutos que apresetntou, ficando, porém,
a mesma sociedade obrigada a cumprir as formalidades ul-
teriores exigidas pela legislação em vigor.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1920, 99° da Independend
ia e 320 da Republica.	 -

ETACIO PESSÔA,:

Simões Lopes

ACTA DA ASSEMDLÉA DE ORGÀN1ZAXO E CONSTITUIÇÃO 
DA 

COM-
PANHIA BRASILEIRA DE VIAÇÃO, E COMMEECIO.

Aos doze dias do mez de junho de mil novecentos o vinte,
nopredio da rua da Sai-de a. 1, ás 14 horas, reunidos todos-
os fundadores e suhscriptores de acções da Companhia Bra-
sileira de Viação e Conunercio, Dr. Geraldo Rocha, Dr. Luiz
tfavares Alves Pereira, Dr. Pedro Pernambuco,por procura-
vão do conselheiro Dr. Antonio José Teixeira d'Abrcu, Dr.,
Pedro Pernambuco, Ismael de Oliveira Maia, Dr. Antonio
Wariderley de Araujo Pinho e Julio Nogueira foi proclamado
presidente da assombléa o Sr. Dr. Geraldo hocha, que coa-
,%-!dou para secretaries os Srs. Ismael de Oliveira Maia e Pe-
dro Pernambuco.	 -

O Sr. presidente declarou que todos os presentes li-a-
iviam convencionado organizar uma sociedade anonyma, sob
a denominação de 4Companhia Brasileira de Viação e Com-
mercio, a qual seria regida pelos estatutos abaixo transcri-

tos cuja leitura foi feita pelo Si'. secretario:.

-	 Estatutos
CAPITULO i

DO NOME, SIDE, 013JECTO, CAPITAL. E DURAÇÃO DA SOCIEDADE

Art. 1.0 A Companhia Brasileira do Viação e Comm'r.w
cio, sociedade anonyma, com séde na cidade do Rio de Ja-
neiro, reger-se m-ha pelos presentes estatutos.

Paragrapho unico. Os casos não previstos nos estatutos
serão regulados pela correspondente legislação brasileira.

Art. 2.1 A companhia terá pr objecto:
a) a importação, exportação cofnmercio e fornecimento

•10 generos alimenticios e mercadorias nacionaes e estrangei-
ras de qualquer natureza, cominissões, consignações e couta
propria, representação e agencia de casas commerciaes, com-
panhias o emprezas nacionaes e estrangeiras;

b) agencias de companhias de nave gação, nacionaes ou
estrangeiras, fornecimentos e afretamento do vapores;

e) a representação judicial e extra-judicial de quaes-
quer pessoas ou emprezas no Brasil e no estrangeiro, e admi-
nistração por conta de terceiros de bens e valores dç qual-
quer natureza, podendo adiantar os fundos necessarios para
o regular e legal andamento dos processos e defesa dos in-
teresses dos seus cónstituintes;	 -

d) o estudo technico, juridico, ceonomico e financeiro
Ue quaesquer emprehendimentos commerciaes ou industriaes
no Brasil, organização das respectivas emprezas ou compa-
nhias, e bem assim a subseripção, acquisição e alienaç ão das
acções de quaesquer sociedades, emprestimos e qualquer ou,
tra operação financeira.

Paragrapho unico. A companhia, mediante prévia deli.
bração da assembléa geral, e observadas as respectivas for..
inalidades logaes, poderá, tarnbern, operar sobre todas as
ijperações cambiaes e «warrants de mercadorias.

Art. 3. 0 O capital social é de deus mil e quinhentos con-
tos de réis (2.500:000.$), dividido em cinco mil acções do-
valor nominal de quinhentos mil réis cada uma.

§ i.° Estas acções poderão ser nominativas ou ao por
tador.

§_2.0 O capital social poderá ser augmentado por deli..
Leraçao da assembréa geral.

Art. 4.0 A duração da sociedade será pelo prazo de
trinta anuos o qual poderá ser prorogado; decorrendo o armo
bocial do 1 de julho a 30 de junho.

CAPITULO II
DA ASSEMBLt'. GERAL

Ari. 5.' A asembléa geral da companhia será eonsti
tuida por todos os accionistas , que a e-lIa comparecerem pes-
soalmente, ou por gçus legaes repree.ntante ou por prQçi
4odor hastante

cada acne, na sédé social da companhia, e 4e 14 horas, terfí
logar a assoirbléa geral ordinaria para a leitura . do parem
cor dos fiscaes, exame, discussão e deliberação sobre o Ln4
ventario,, balanço e contas da administração no anuo fiado
para a eleião dos directores e conselho fiscal.

§ i.° A directoria ou o conselho fiscal poderão convo
cai' extraordinri'riamente a assembléa geral, tempre que
Julguem conveniente ou necessario; e os accionistas tambo
Voderão convocar diretamente nos casos cm que, a lei ger
o permitta.

§ 2.' As assembléas geraes serão convocadas poç ftflflufl-
dos nos jornaes com oito dias do antecedencia pelo menos,
salvo aos casos em quea lei exija prazo maior. 	 -

Art. 7. 1 Compete á assemblóa geral deliberar sobre todos
os assumptos de interesse social de conformidade com s
presentes estatutos e, as leis cm vigor; incumbindo-lhe espe.
eia Imente:

1 0, eleger os membros da directoria, eubstituil-o defi-o
nitivamento nos casos de vaga, ou destituil-.os quando o jul-.
gar conveniente aos interesses da sociedade;

20, eleger annualmente os fiseces a que se refere c
art. j50;

30, deliberar sobro as contas e relatorio da directoria,
sobre os pareceres do conselho fiscal.

Art. 8. 9 Os trabalhos da ússembléa geral serão diri-
gidos pela respectiva mesa, constituida por um presidente
dous secretarias.

Paragvapho unico. Servirá de presidente de cada as-
sembléa, o accionista • por ella escolhido, na occasião, o qual
designará os secretarios entre os accionistas presentes.

CAPITULO III
DOS ADMINISTRADORES

Art. O.' A companhia será dirigida por unia directaría
composta de trcs directores eleitos por um -escrutrnio se-
ereto o maioria de votos, uru dos quaes será presidente G
outro secretario.
•	 Paragrapho unico. A assenihléa geral ordina-ria ou e-
traorduiiaria poderá, todavia, eleger mais um director quan-
do o desenvolvimento dos negocios ou a sua especialidade e
exigirem.	 -.

Art. 10. Os directores tomarão posse dos seus logares
no oitavo dia posterior á eleição, salvo caso de força maior.

§ 1.° O mandato da directoria cessante continuará ent
vigor até á posse dos novos directores ou da maioria delies.

§ 2.0 Antes cio tomarem posse dos seus logares, os di-
rectores caucionarão a reponsabilidadc da sua gestão,. corri
vinte acções da -companhia, cada um, 'podendo essa caução
ser prestada por elies proprios ou por qualquer accionista.

§ 3.' A primeira directoria, porém, tomará posse imme--
diatamente, cpós a eleição, e, pelo seu presidente antes mes-
mo de fazer. a caução do paragiapho anterior, requererá ao
Governo autorização para que a companhia possa funecionar.

Art. 11. Os directores serão remunerados pela fôrma
que fôr estipulada pela assembida geral ordinarua ou' extra-
ordinaria; t o seu mandato durará por um anuo, a contar
do dia designádo por estes estatutos para a respectiva posse.

Art. 12. A directoria gosará dos mais amplos poderes
de administração e tios espeeuaes hecrssurios, para contrair em-
'prestimos, adquirir para a sociedade quaesq'uer bens moveis ou
immovcis, alienar, alugar ou por outra fôrma dispt do
bens soeiaes, e assumir compromissos salvo nos casos cm quer
os referidos actos devam, por direito, ser necessariamente
autorizados pela asseinbléa geral, o observados o disposto,
no art. 17, destes estatutos.,

Paragnapho unico. As deliberações da directoria serão
tomLdas por maioria de votos.

Art. 13. São att•ribuições especiaes do presidente:
1°, convocar e presidir as sesões da directoria e execu-

Lar suas deliberações;
2°, convocar as assembléas genes ordunaria e as extra-

rdinarias, de harmonia com estes estatutos e com a lei
geral;

3° representar a companhia, activa e passivamente ciii
juizo ou fóra deite, nas suas relações com as autoridades
administrativas e outras e com terceiros, sem prejuizo do
disposto no paragrapho uniieo do art. 14.

Paragrapho unieo. O presidente da directoria tera sem-
pre voto de qualidade em caso do empate.

Art. 14. compota espec.ialmento ao director-secretario:
razer lavrar as actas da directoria, dirigir o respectivo

epo(liente e prover devidamente a organização do archivo e
guRrda dos livros- o pinis da compun h ia, abrir contas cor-
entes rn bancçs e oAtros estabelecimentos de credito, onda



Domingo 20	 - IMARIO OFFIC1AT 	 Jorilho de 42O - 48ft4

DECRETO N. 14.21 - DE 16 DE JUNHO mi 1020	 -	 Art. 6. 0 No prmieiro dia util do Ulez de setembro dl
concede autorizaefto á sociedade anonyma Companhia Brasi.v

loira de Viação e Commercio para funccionar

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
ntteidendo no que requereu a sociedade -auonyma Compa-
nhia Brasileira de Viação e Commercio, com séde nesta Ca..
pita!, o devidamente representada, decreta:

Artigo unico. E' concedida autorização á sociedade ano-
nyma Companhia Brasileira de Viação e. Commercio para
funecionar com os estatutos que apresetntou, ficando, porém,
a mesma sociedade obrigada a cumprir as formalidades ul-
teriores exigidas pela legislação em vigor.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1920, 99° da Independend
ia e 320 da Republica.	 -

ETACIO PESSÔA,:

Simões Lopes

ACTA DA ASSEMDLÉA DE ORGÀN1ZAXO E CONSTITUIÇÃO 
DA 

COM-
PANHIA BRASILEIRA DE VIAÇÃO, E COMMEECIO.

Aos doze dias do mez de junho de mil novecentos o vinte,
nopredio da rua da Sai-de a. 1, ás 14 horas, reunidos todos-
os fundadores e suhscriptores de acções da Companhia Bra-
sileira de Viação e Conunercio, Dr. Geraldo Rocha, Dr. Luiz
tfavares Alves Pereira, Dr. Pedro Pernambuco,por procura-
vão do conselheiro Dr. Antonio José Teixeira d'Abrcu, Dr.,
Pedro Pernambuco, Ismael de Oliveira Maia, Dr. Antonio
Wariderley de Araujo Pinho e Julio Nogueira foi proclamado
presidente da assombléa o Sr. Dr. Geraldo hocha, que coa-
,%-!dou para secretaries os Srs. Ismael de Oliveira Maia e Pe-
dro Pernambuco.	 -

O Sr. presidente declarou que todos os presentes li-a-
iviam convencionado organizar uma sociedade anonyma, sob
a denominação de 4Companhia Brasileira de Viação e Com-
mercio, a qual seria regida pelos estatutos abaixo transcri-

tos cuja leitura foi feita pelo Si'. secretario:.

-	 Estatutos
CAPITULO i

DO NOME, SIDE, 013JECTO, CAPITAL. E DURAÇÃO DA SOCIEDADE

Art. 1.0 A Companhia Brasileira do Viação e Comm'r.w
cio, sociedade anonyma, com séde na cidade do Rio de Ja-
neiro, reger-se m-ha pelos presentes estatutos.

Paragrapho unico. Os casos não previstos nos estatutos
serão regulados pela correspondente legislação brasileira.

Art. 2.1 A companhia terá pr objecto:
a) a importação, exportação cofnmercio e fornecimento

•10 generos alimenticios e mercadorias nacionaes e estrangei-
ras de qualquer natureza, cominissões, consignações e couta
propria, representação e agencia de casas commerciaes, com-
panhias o emprezas nacionaes e estrangeiras;

b) agencias de companhias de nave gação, nacionaes ou
estrangeiras, fornecimentos e afretamento do vapores;

e) a representação judicial e extra-judicial de quaes-
quer pessoas ou emprezas no Brasil e no estrangeiro, e admi-
nistração por conta de terceiros de bens e valores dç qual-
quer natureza, podendo adiantar os fundos necessarios para
o regular e legal andamento dos processos e defesa dos in-
teresses dos seus cónstituintes;	 -

d) o estudo technico, juridico, ceonomico e financeiro
Ue quaesquer emprehendimentos commerciaes ou industriaes
no Brasil, organização das respectivas emprezas ou compa-
nhias, e bem assim a subseripção, acquisição e alienaç ão das
acções de quaesquer sociedades, emprestimos e qualquer ou,
tra operação financeira.

Paragrapho unico. A companhia, mediante prévia deli.
bração da assembléa geral, e observadas as respectivas for..
inalidades logaes, poderá, tarnbern, operar sobre todas as
ijperações cambiaes e «warrants de mercadorias.

Art. 3. 0 O capital social é de deus mil e quinhentos con-
tos de réis (2.500:000.$), dividido em cinco mil acções do-
valor nominal de quinhentos mil réis cada uma.

§ i.° Estas acções poderão ser nominativas ou ao por
tador.

§_2.0 O capital social poderá ser augmentado por deli..
Leraçao da assembréa geral.

Art. 4.0 A duração da sociedade será pelo prazo de
trinta anuos o qual poderá ser prorogado; decorrendo o armo
bocial do 1 de julho a 30 de junho.

CAPITULO II
DA ASSEMBLt'. GERAL

Ari. 5.' A asembléa geral da companhia será eonsti
tuida por todos os accionistas , que a e-lIa comparecerem pes-
soalmente, ou por gçus legaes repree.ntante ou por prQçi
4odor hastante

cada acne, na sédé social da companhia, e 4e 14 horas, terfí
logar a assoirbléa geral ordinaria para a leitura . do parem
cor dos fiscaes, exame, discussão e deliberação sobre o Ln4
ventario,, balanço e contas da administração no anuo fiado
para a eleião dos directores e conselho fiscal.

§ i.° A directoria ou o conselho fiscal poderão convo
cai' extraordinri'riamente a assembléa geral, tempre que
Julguem conveniente ou necessario; e os accionistas tambo
Voderão convocar diretamente nos casos cm que, a lei ger
o permitta.

§ 2.' As assembléas geraes serão convocadas poç ftflflufl-
dos nos jornaes com oito dias do antecedencia pelo menos,
salvo aos casos em quea lei exija prazo maior. 	 -

Art. 7. 1 Compete á assemblóa geral deliberar sobre todos
os assumptos de interesse social de conformidade com s
presentes estatutos e, as leis cm vigor; incumbindo-lhe espe.
eia Imente:

1 0, eleger os membros da directoria, eubstituil-o defi-o
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•	 Paragrapho unico. A assenihléa geral ordina-ria ou e-
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exigirem.	 -.

Art. 10. Os directores tomarão posse dos seus logares
no oitavo dia posterior á eleição, salvo caso de força maior.

§ 1.° O mandato da directoria cessante continuará ent
vigor até á posse dos novos directores ou da maioria delies.

§ 2.0 Antes cio tomarem posse dos seus logares, os di-
rectores caucionarão a reponsabilidadc da sua gestão,. corri
vinte acções da -companhia, cada um, 'podendo essa caução
ser prestada por elies proprios ou por qualquer accionista.

§ 3.' A primeira directoria, porém, tomará posse imme--
diatamente, cpós a eleição, e, pelo seu presidente antes mes-
mo de fazer. a caução do paragiapho anterior, requererá ao
Governo autorização para que a companhia possa funecionar.
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tomLdas por maioria de votos.

Art. 13. São att•ribuições especiaes do presidente:
1°, convocar e presidir as sesões da directoria e execu-

Lar suas deliberações;
2°, convocar as assembléas genes ordunaria e as extra-

rdinarias, de harmonia com estes estatutos e com a lei
geral;

3° representar a companhia, activa e passivamente ciii
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Art. 14. compota espec.ialmento ao director-secretario:
razer lavrar as actas da directoria, dirigir o respectivo

epo(liente e prover devidamente a organização do archivo e
guRrda dos livros- o pinis da compun h ia, abrir contas cor-
entes rn bancçs e oAtros estabelecimentos de credito, onda
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pusiiara as quantias que receber, fazer pagamentos, rece-
ber os dinheiros ,Pa sociedade o prover devidamente a sua
Zuarda.

Paragrapho unico. 03 cheques e outras quaesquer ordn
de pagamento. bem como as letras, notas promissorias, e uaee-
quer outros documentos bancarias, titules de divida t escria
pturas de contacto, que importaan a iresponsabiliCade d
companhia, serão sempre asgnados por deus directores..

CAPITULO í\I
DOS FXSOAE

Art. 15. O conselho fiscal da companhia Lerá compost
de Ires vogaes effectivos eIres supplentes, eleitos aunual-
mente por escrutinio secreto e maioria de votos, na assembla
geral ordinaria podendo a nomeação recabir em pessoas que
não sejam arciouistas.

Paragrapho unico. O cargo de fiscal não é remunerado;
sendo os membros effectivos substituidos pelos supplentes.

Art. 16. Ao conselho fiscal competem as attribuiçes qu»
lhe são attribnidas por lei.

Art. 17. Sempre que a directoria, dentro das suas altrio
buiçes legaes, tiver que contrahiè algum emprestimo impor-
Tante, deverá ouvir prviamente o consnlli fiscal, consignart-
ilo-se na acta da reunião conjuneta os votos e razões que
respeito forem expendidos.

Antonio José Teixeira. de Abreu-,
advogados avenida Rodrigues
Alves n. 431, Rio de Janeiro... " 100	 20:000$001

Pedro Pernambuco, advogado, rua
•	 Conde de Irajá n. 131, Rio de

Janeiro .. ................... ....40U	 200:000$00
Tsrnael de Oliveira Mala, commer-

ciante, iha das Laranjeiras
n. 170, Rio de Janeiro.........300	 150:00000

Antonio Wander!ey de Araujo P1-
nho enrenhejro civil, avenida
Rodrigues Alves ii. 431, Rio de
Janeiro ..................... 	 100	 30:000$00

Julio Nogueira, industrial, rua das
Laranjeiras n. 430, Rio de Ja-
neiro	 , .............,....	 ÍOõ	 3O00O&lOuJ

5.000 2.500:008003

Nada mais liavnr1õ a tratar, foi pelo Sr. presidente eus
Pensa a sessão nave ser lavrada a presente acta, que. reaberta
a sessão, foi lida, costa em diseussão e approvada para ser
1ovdamente assirnada.

Rio de Janeiro. 12 de junho de 1929. — GeMido Rocha.-
igmoel de 07reji'o Haia. — Pedro Pernamlnwo. -

Tavares Alves Pereira. - Por nrocuro r'o de conselheiro
1». Antorie Jos(Teixeira de Abreu, Pedro Perna &'UcO.
Antonio	 deWander7 dc A-reajo Pinho. - Julio Nogueira.

Estatutos
CAPITULO E

DO NOME, SÉDE, O'JECTO, CPrPM. E DURAÇÃO DA SOCIDD

Art. 1,0 A Oornpanhia Brasileira de Viação e Co:nmer4
cio, sociedade anonyme, com sécia na cidade do Rio d Ja.4
neiro, reger-se-ha pelos presentes estatutos.

Pnragrapho unico. Os casos não previstos nos esatuto
serão regulados pela correspondente Iegislaç 	 brasileira.

MI. 2.' A companhia terá por objecto1
a) a imnort.ação. exportação. commcrcio ;C fornecimento

de generos alimenticios e mercadorias nacionaes e estrangei-
ras de qualquer natureza, commi-sses, eonsignaçes e conta
propria, representação e agencia de casas commereiaes, com-
pnhias e emprezas nacionaes e estrangeiras;.

b) agencias de companhias de navegação, nacionaes -oh
estrangeiras, fornecimentos e afretamento de vapores;

e) a representação judicial e extra-judicial de quae
quer pessoas ou ernprçzas no Brasil e no estrangeiro, e admi
nistração por conta de terceiros de bens e valores de qual-
quer natureza, podendo adiantar os fundos necessarios para
o regular e legal andamento dos processos e defesa dos in-
teresses dos seus constituintes;

d) o estudo technico, juridico, economico P, financeiro
de quaesqner emprehendimentos commereiaes ou industriaos
no Brasil, organização das respectivas emprezas ou compa-
nhias, e bem assim a suhscripção, acquisição o alienação das
acções de quae-squer sociedades, emprestimos e qualquer ou-
Ira operação financeira,	 -

Paragrapho unico. A companhia, mediante prévia deli-
beração da assembléa gera), e observadas as respectivas for-
malidades legnes. poderá, tambem, operar sobre todas a
operações cambiaes e «warrants» de mercadorias.

Art. 3.' O capital social éde dous mil e quinhentos con-
tos de réis (2.500:0005), dividido em cinco mil acções d
valor nominal de quinhentos mil ria cada urna.

• § 1.' Estas acções poderão ser nominativas ou ao por'
tacior.

•	 § 2.' O capital social poderá ser augmentado por dei!.!
beração da assembléa geral.

Art.4,0 A duráção da sociedade será pelo prazo d
30 annos, o qual poderá ser prorogado, decorrendo o ann
social do 1 de julho a 301 de junho,	 -

CAPITULG Ii
DA ASSEMILACER4L

MI. 5,0 A assembtéa geral da companhia será eOflstf4
tuida por todos os accionistas, que a olha comparecer'em Ci
soalmente, -ou por seus hegaes representantes ou por pro4
curador bastante.

Art. 6.0 No primeiro dia util do mez de setembro d
cada anno, na sécie social da companhia, e ás 14 horas, ter
lagar a assembléa geral ordinaria para a leitura do pareceu
dos fiscaes. exame, discussão e deliberação sobre o inventa.q
rio, balanço e contas da administração nqanno findo o para
a eleição dos directores e conselho fiscal.

§ 1.' A directoria ou o conselho fiscal poderão convoea'
extraordiarmameate a assembica geral, sempre que o jil!.-
guoz conveniento ou iiecessario; e os aoejonjsta tsmbsua

CAPITULO V
DOS LIMOS, DIVIDENDOS E FUNDO DE PESEP.V.%

Art. 18. Dos lucros líquidos será deduzida annualmenta
ara fundo de reserva a quota que ftr determinada neta as-

sembléa geral ordinaria; sendo o restante distribuido como
,dividendo, se outro destino não lhe fór dado pela mesma as-
sernhléa.
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Inemente approvados.
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o cincoenta contos, seiscentos e vinte e cinco mil réis. scndo
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om que se constitue a Companhia Brasileira de Viação o

Commcrcio e 625$000 ni commissão de 114 %. Passo o pre-
sente em duplicata para um só effeito. Rio de Janeiro, Vi do
de 6, de 1920. — Jierquó. thesoufiro.
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pagos cinroenta pn cento das acC&s subseriptas. declarou-se

or unanimidade organizada a constituida a «Cnmnarthia Bra-
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Foram, em seguida eleitos para primeiros administ.racjo
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Supplsntes:
Dr. Piguciredo Rodrigues; 	 -
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empossados desde logo os membros eleitos para a sua adminis.
tração e conselho fiscal, ficou a directoria, pelo orgão 110 seu
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ber todas as prescripções legam concernentes -ao arehiva

mento, publicação dos decretos relativos a constituição da o.
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Para os effeit,os cio direito se transcreve a lista da •zub
'seripção das aaçães d&capital social, como se segue;

Numera
de	 Importaej

aeçe3
.33eraldo Rocha, engenheiro civil, rua

Santa Alexandrina n. 25, Rio
de Janeiro . .................:	 3.000	 1.500:000.000

Tuz Tavares Alvos Pereira, enge-
eiro civil, rua S. Vicente do

Paula li, i g.,1g.,	 $ç Pau!o,,,,.,	 'OO	 350:000O00
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poclerao convocar diroetamnte iio2 cao cn	 ,
g permitta.	 -	 --	 -

2.1 As assenbl&as geraes serão convocadas por armun-
elos nos jornacs, com oito dias de antacedencia pelo menos
salvo nos casos em quoa lei exija prazo maior.

Art. 7. 4 Compete á assembléa geral deliberar sobre todos
os assumptos de interesse social de conformidade com os
presentes estatutos o as leis em vigor; incumbindo-lho espe-
cialmente:

s°, eleger os membros da directoria, substituil-os defi
riltivamente nos casos de 'aga, ou destituil-os quando o jul

r conveniente aos interesses da sociedade;	 -
20, eleger annualmente os fiscaes. a que se refere

trt.
2', deliberar sobre as contas e relatorio da directoria e

sobre os pareceres do conselho fiscal.
Art. 8. 0 Os trabalhos da assembléa geral serão dirio

idos pela respectiva mesa, constituida por um presidente o
dou Q secretarios.

.aragrapho unico. Servirá do presidente de cada as-
sembhia o accionista por dia escolhido na occasio, o qual
designará os secretaries entre os accionistas presentes.,

'CAPITULO III

VOS ADMINISTRADORES

rl. 0. A companhia será dirigida por uma directoria
composta de tres directores eleitos por um escrutinio se-
crew e maioria de votos, um dos quaes será presidente e
cutro secretario.

Parugraplio unico. A' assembléa geral ordina-ria ou cx
traoi'dinaria puderá, todavia, eleger mais um director quan-
do o desenvolvimento dos negocios ou a sua especialidade o
cxigirm.

Art. 10. Os directores tornarão posse- dos seus legares
o oitavo dia posterior á eleição, salvo caso de forca maior.

§ 1.0 O mandato da directoria cessante continuará em
igor até á lio dos novos directores ou da maioria delies.,

§ 2.0 Ante de tomarem posse_ dos seus legares, os di-
octores caucionarão a çsponsabilidade da sua gestão, com

vinfe'acções da companhia, cada um, podendo essa caução
er iirestada por clies propries ou por qualquer accionista.

- § 3.' A oriineira directoria, porém, tomará posse imme-
diatimente, após a ele-ião, e, pelp seu presidente antes mes-
mo de fazer a caução do paragrapho anterior, requererá ao

ovei'no autorização para que a companhia possa funccionar.-
Art.. 11. Os directores serão remunerados pela fó"ma

KIvo fOr estipulada pela assembléa geral ordinaria ou extra-
rdinaria; e o seu mandato durará por um nuno, a contar

do da designado por estes estatutos para a respectiva posse.
Art. 12. A directoria gosará dos mais amplos poderes.

e administração e do ,: 	 neeessa'tios, para contrahir cm.
prestimos, adquirir pura a sociedade quaesquer bens .movei- ou
imrno'"is, alienar. alugar ou por outra fôrma dispt	 'os
tiens soeiacs, e assumir compromissos, salvo nos casos cm—que
os referidos actos devam, por direito, ser necessarii' e
autorizados pela assernhltía geral, e observado o disposto
no art. 17, destes estatutos.

Paragraplio unico. As deliberaQoes da directoria sera
tomadas por maioria de votos.	 -

Art. 13. São attribuiçcs espeeiaes do presidente:
1°, convocar e presidir as sessões da directoria e execUi

tsr suas deliberações;
20, convocar as asscmb!éas gcraes ordinarias o as cxtra.

Wwdinarias, de harmonia com estes estatutos e com i lei
geral;	 -

8', representar a companhia, activa e passivamente, eni
uizo ou fóra doile, nas suas relações com as autoridades

administrativas e outras e com terceiros, sem projuizo d
disposto no paragrapho unico do art. 14.

Paragrapho u&co. O presidente da directoria teiiá sem-
pre voto de qualidade em caso de empate

Art. 14. Compete especialmente ao director-secretario
Fazer lavrar as actas da directoria, dirigir o respec-Liv

xpedicnte e prover devidamente a organização do archivo e
guarda dos livros e papeis da companhia. abrir contas corren-
tes em Bancos e outros estabelecimentos de credito, onde de-

ositarâ as quantias que receber, fazer pagamentos, receber
os dinheiros da sociedade e prover de-idamonte a sua guarda.

- Paragrapbo unico. Os cheques s putras quaesquer ordens
le pagamento, bem como as letras, notas promissorias, e ques-
quer outros documentos bancarios, titulas de divida e escri-
turas e centrados, que importem a responsabilidade da com
Vanhffi, serão sempre assignados por dops directores..

CAPITULO IV	 -

£OS ''ISQAES

Art. 15. O conselho fiscal da companhia será compost'Õi
de tres vogacs effectivos e tres supplentes, eleitos annusi..
incute por escrutinio secreto e maioria de votos, na assembléã
geral ordinaria, podendo a nomeação recahir em pessoas que
tiflo sejam accionistas.	 -

Paragrapho unico. O cargo de fiscal no é remunerado;
Sendo os membros effectivos substituidos pelos supplentes.

Art. 10. Ao conselho fiscal competem as attribuições
lhe sio at-tribuidas por lei.

Art. 17. Sempre que a directoria, dentro das suas attri
buies legaes, tiver que contrahir algum empre-stirno impor-
tante, deverá ouvir préviamente o conselho fiscal, consignan-
do-se na acta da reunião conjuncta oc votos e ra'zOcs que
respeito forem expendidos,

CAPITULO V
IDOS LUCflOS DIVIDENDOS E FUNDO DE RESERVA

Art. 18. Dos lucros licjuidos será deduzida annualmento
para fundo de reserva a quota que fOr determinada pela as-
sembida geral ordinaria; sendo o restante distribuido como
dividendo, se outro destino não lhe fOr dado pela mesma as-
sembléa.

Rio de Janeiro, 10 do junho de 1020. - Geraldo Rocha.
- Isniaci de Oliveira Maia. - Pedro Pernenzbuco. - Luiz
Tavares Alvos Pereiro. - Por procuração do conselheirik
])r. Antonio José Teixeira de Abreu, Pedro Pernambuco. —
Antonio WandCTlelJ ti-e Lii'twjo Pinh, i., Julio Noucira.

fELAÇO DOS SUDSCflIPTOIIES DE ACÇSIIS D.' coMPM11IX fljZILEIIt -
DE lAÇO E COMMERCI0

Numero
-	 de	 tmportancia- .	 acçOes

,Geraldo Rocha, engenheiro civil, rua
Santa - Alexandrina n. - 20, Rio
de Janeiro ...................

Luiz Tavares Alves Pereira, enge-
nheiro civil, rua S. Vicente de

Antonio José Teixeira de Abiou,
Paula n. 19, São Paulo......

advogado, avenida Rodrigues
Alvos n. 431, Rio de Janeiro...

Pedro Pernambuco, advogado, rua
- Conde de Irajá n. 131 Rio d&
Janeiro....................

Ismael de Oliveira Maia, cornmer-
ciante, rua das Larangeiras
ii. 179. Rio de Tanejro.........

Antonio Wandcrley de àraujo -P1-
o 1 o, ewzenhafro civil, avenida

o4lriguoa Alves a. 431, Rio de

Julio NOWulira, indu4ia1. rua ias
Laraageiras n. 130, Rio de Ja-	

50 :uO$00Oneiro j_	 . ...................1 	lu,

2.500 :000$00(J5.000

í(3.325).

DECRETO N. 14.223 - DE 16 DE '#NUL.XIBrc4 DE 102v

lrea m ccnsulaclo em Wicsad

O Presidente da RepuNica dos Estados Unidos de Brasil

tisando da autorização concedida pelo art. 41, loUra a, t1
1ecretn n. 14.058, de 11 de fevereiro de 1920, 1ecrta:

Artigo unico.Fica creado um consulado em Wtesbaden, na
AU amanha.

-	 Rio-do Janeiro, 16 de ,junho de 1920, 00' da Inteponclei.-
Cia e 320 da Republica,.	 -	 -

1PITACIO pssse'A.
-.	 1. M. de Azevedo ?IaI'Que 	 ' -

.00O	 1 .

G09	 350:000$003

?L00	 200:000$000

'41, 0	 200:000O0

00 - 150:000$000

ilOO	 5:O0$00t -
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2.1 As assenbl&as geraes serão convocadas por armun-
elos nos jornacs, com oito dias de antacedencia pelo menos
salvo nos casos em quoa lei exija prazo maior.

Art. 7. 4 Compete á assembléa geral deliberar sobre todos
os assumptos de interesse social de conformidade com os
presentes estatutos o as leis em vigor; incumbindo-lho espe-
cialmente:

s°, eleger os membros da directoria, substituil-os defi
riltivamente nos casos de 'aga, ou destituil-os quando o jul

r conveniente aos interesses da sociedade;	 -
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sembhia o accionista por dia escolhido na occasio, o qual
designará os secretaries entre os accionistas presentes.,

'CAPITULO III

VOS ADMINISTRADORES
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crew e maioria de votos, um dos quaes será presidente e
cutro secretario.
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do o desenvolvimento dos negocios ou a sua especialidade o
cxigirm.
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o oitavo dia posterior á eleição, salvo caso de forca maior.
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octores caucionarão a çsponsabilidade da sua gestão, com

vinfe'acções da companhia, cada um, podendo essa caução
er iirestada por clies propries ou por qualquer accionista.

- § 3.' A oriineira directoria, porém, tomará posse imme-
diatimente, após a ele-ião, e, pelp seu presidente antes mes-
mo de fazer a caução do paragrapho anterior, requererá ao

ovei'no autorização para que a companhia possa funccionar.-
Art.. 11. Os directores serão remunerados pela fó"ma

KIvo fOr estipulada pela assembléa geral ordinaria ou extra-
rdinaria; e o seu mandato durará por um nuno, a contar

do da designado por estes estatutos para a respectiva posse.
Art. 12. A directoria gosará dos mais amplos poderes.

e administração e do ,: 	 neeessa'tios, para contrahir cm.
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os referidos actos devam, por direito, ser necessarii' e
autorizados pela assernhltía geral, e observado o disposto
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disposto no paragrapho unico do art. 14.

Paragrapho u&co. O presidente da directoria teiiá sem-
pre voto de qualidade em caso de empate

Art. 14. Compete especialmente ao director-secretario
Fazer lavrar as actas da directoria, dirigir o respec-Liv

xpedicnte e prover devidamente a organização do archivo e
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CAPITULO IV	 -

£OS ''ISQAES

Art. 15. O conselho fiscal da companhia será compost'Õi
de tres vogacs effectivos e tres supplentes, eleitos annusi..
incute por escrutinio secreto e maioria de votos, na assembléã
geral ordinaria, podendo a nomeação recahir em pessoas que
tiflo sejam accionistas.	 -

Paragrapho unico. O cargo de fiscal no é remunerado;
Sendo os membros effectivos substituidos pelos supplentes.

Art. 10. Ao conselho fiscal competem as attribuições
lhe sio at-tribuidas por lei.
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IDOS LUCflOS DIVIDENDOS E FUNDO DE RESERVA
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